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pronúncia - Novo ciclo de estudos
Decisão de Apresentação de Pronúncia ao Relatório da
Comissão de Avaliação Externa
1. Tendo recebido o Relatório de Avaliação/Acreditação elaborado pela Comissão de Avaliação
Externa relativamente ao novo ciclo de estudos Gestão Sustentável da Qualidade Alimentar
2. conferente do grau de Mestre
3. a ser leccionado na(s) Unidade(s) Orgânica(s) (faculdade, escola, instituto, etc.)
Escola Superior De Biotecnologia
4. a(s) Instituição(ões) de Ensino Superior / Entidade(s) Instituidora(s)
Universidade Católica Portuguesa
5. decide: Apresentar pronúncia
6. Pronúncia (Português):
Foi com muito agrado que analisámos o relatório preliminar onde se reporta a opinião da CAE
relativamente à elevada qualidade das condições oferecidas aos estudantes, do corpo docente e das
atividades de investigação e de prestação de serviços à comunidade. Apresentamos abaixo a nossa
análise aos três aspetos referidos pela CAE em 12.3. e 12.4 (e 3.3.3. e 3.3.5.).
12.3. Condições: A ESB possui um Serviço de Mobilidade e Relações Internacionais que oferece a
todos os estudantes internacionais uma UC de Língua Portuguesa. Os alunos deste curso que
frequentarem a ESB têm assim oportunidade de realizar esta UC (incluída em Suplemento ao
Diploma).
Apesar de considerarmos difícil a inclusão das línguas maternas de todos os membros participantes
no Consórcio (por ex. Japonês) na UC “Línguas/Languages”, concordamos que pelo menos as dos
membros efetivos devem fazer parte do leque de oferta e vamos propor aos restantes parceiros a
inclusão de Português (até pela sua importância em termos da abrangência a nível mundial).
12.4. Fundamentação da recomendação: As fichas das UC oferecidas pela ESB estão apresentadas
com o detalhe adequado. De forma geral, as que apresentam descrição mais sumária são aquelas
cujo período de funcionamento coincide com o da oferta da ESB neste curso e que,
consequentemente, não serão opção para os alunos que venham a obter o Diploma pela UCP-ESB.
Dado tratar-se de um mestrado Mundus, revelou-se em alguns casos difícil obter a informação
relativa às UC no modelo requerido. No entanto, a informação disponibilizada permitiu à CAE
reconhecer “a importância e os objectivos dos diversos temas abordados”, conforme relatado em
3.3.3.
Conforme consta em A.16, os estudantes obtêm sempre um grau pela instituição coordenadora
(Université Montpellier1), onde realizam o primeiro semestre com 30 ECTS de UC obrigatórias. O
mestrado EDAMUS permite obter até um máximo de três graus. Para obtenção do grau pela
UCP-ESB, o estudante terá de optar por aí frequentar o 2º semestre, realizando 30 ECTS das UC
oferecidas. O estudante pode ainda obter um 3º grau se realizar 30 ECTS de UC opcionais em Itália
ou Espanha. O funcionamento das UC opcionais exige a inscrição de um mínimo de 4-6 alunos (5
alunos no caso da ESB). Algumas UC são também oferecidas no âmbito de outros cursos de
mestrado.
O consórcio de instituições reúne todos os anos em Setembro com todos os estudantes
recém-ingressados. Um dos dias é dedicado à explicação aos novos estudantes da oferta de UC
opcionais nas diferentes instituições parceiras. Cada estudante propõe um plano de estudos
individual para os dois anos do ciclo. As propostas são analisadas e aprovadas pela coordenação do
programa (que inclui todas as instituições do consórcio) até ao final de Outubro do mesmo ano. De
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acordo com o contrato realizado com os alunos, não são possíveis alterações ao plano inicial
aprovado, salvo situações muito excecionais, devidamente justificadas e analisadas pela coordenação
do programa. 
7. Pronúncia (Português e Inglês, PDF, máx. 150kB):<sem resposta>
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